
Proc. Administrativo 5.554/2024
De: Eliane Vinha Toldo Setor: SUPFARM - Supervisão de Farmácia
Despacho: 97- 5.554/2024
Para: DCL - Departamento de Compras e Licitações
Assunto: PE 94-2024 - Aquisição de medicamentos SESAU ATA DE REGISTRO

Presidente Prudente/SP, 18 de Setembro de 2024

A empresa 3med solicita a desclassificação referente aos itens 58 e 81, com a justificativa de preço
inexequível. Segue anexo formalização da empresa. Caso seja justificável a demanda solicito a
convocação do segundo colocado.

_
Eliane Vinha Toldo
Farmacêutica
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 168/2024 

PRESIDENTE PRUDENTE – SP 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 094/2024 

SOLICITAÇÃO DE DESISTÊNCIA DA ATA 

 

A empresa 3MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, inscrita no 

CNPJ Nº 29.043.834/0001-66, através de seu Sócio administrador o Sr. Iuri Renan Bergamin, 

portador da cédula de identidade nº 1082838168 SJS/II RS, CPF nº 012.562.530-81, no uso 

de suas atribuições legais, por intermédio de seu representante legal, vem respeitosamente 

requerer o pedido de desistência da ata de registro de Preços para os itens 58: HEPARINA 

SÓDICA, DOSAGEM :5.000UI/ML, INDICAÇÃO:INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 5 ML e o 

item 81: DICLOFENACO, COMPOSIÇÃO:SAL DIETILAMÔNIO, CONCENTRAÇÃO:10 MG/G, 

FORMA FARMACÊUTICA:GEL, BISNAGA: 60G , nos termos a seguir.  

A Licitante 3MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, participou de procedimento 

licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico nº 094/2024, sagrando-se vencedora do item – 58 

HEPARINA SÓDICA, DOSAGEM :5.000UI/ML, INDICAÇÃO:INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 

5 ML, no valor de R$ 0,60 e para o item 81: DICLOFENACO, COMPOSIÇÃO:SAL 

DIETILAMÔNIO, CONCENTRAÇÃO:10 MG/G, FORMA FARMACÊUTICA:GEL, BISNAGA: 

60G no valor de R$ 0,20  conforme constado na Ata. 

 Porém quando recebemos a Ata para assinatura, verificamos que houve um erro no 

cadastramento pra os itens 58 e 81 onde atualmente o medicamento HEPARINA SÓDICA, 

DOSAGEM :5.000UI/ML, INDICAÇÃO:INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 5 ML somente é 

comercializado através do nossos operadores logísticos pelo valor de R$ 448,712 , e o 

medicamento DICLOFENACO, COMPOSIÇÃO:SAL DIETILAMÔNIO, CONCENTRAÇÃO:10 

MG/G, FORMA FARMACÊUTICA:GEL, BISNAGA: 60G  no valor de R$ 10,22,  conforme se 

comprova em anexo, o que torna assim o seu fornecimento inexequível, e coloca a licitante 

alheia a uma situação da qual não tem como intervir. Por tanto tendo em vista os custos para 

operacionalização da entrega deste medicamento e o valor de compra se comprova a 
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impossibilidade jurídica e material na execução da proposta para o fornecimento deste 

medicamento. 

Por tanto, por tratar-se de um erro de digitação no ato de manuseio do sistema, tal 

desistência é baseada na Lei 8.666/93, Art. 43, `PAR`6º, onde em seu bojo, permite que o 

pregoeiro e a comissão aceite a desistência no item, desde que com justo motivo. 

A Licitante vem comunicar ao Licitador a impossibilidade de fornecimento dos itens 

ganhos no pregão eletrônico em virtude do erro no cadastramento da proposta, o que exalta a 

boa-fé da contratada na condução dos seus negócios junto a esta administração. Por tanto 

afim de evitar maiores prejuízos a ambas as partes, inexiste outra possibilidade que não seja 

a solicitação de DESISTÊNCIA da Ata Registro de Preços para os itens 58 e 81.  

Deste modo como demonstrado no presente caso a Licitante estando de boa-fé, vem 

comunicar a impossibilidade do fornecimento, sendo imperioso o deferimento do pedido de 

cancelamento da ata de registro de preços para o itens 58 e 81 da ata de registro de preços, 

evitando que desta forma ocorram maiores prejuízos a ambas as partes, podendo desta forma 

que a Administração Pública possa convocar os próximos colocados a assumirem estes itens  

para que forneçam estes medicamento em melhores condições e com maior celeridade. 

Solicitamos, portanto que seja acatada nossa solicitação neste documento, afim de 

evitar maiores prejuízos a ambas as partes, a Empresa 3MED Distribuidora de Medicamentos, 

pede e espera o deferimento do nosso pedido. 

Gratos pela compreensão. 

Erechim/RS, 18 de setembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Iuri Renan Bergamin 

Sócio administrador 

CPF nº 012.562.530-81 

RG nº 1082838168 SJS/II RS 
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